Lei nº 2.963/91
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR CONVÊNIO DOM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MINAS GERAIS.

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com o Tribunal de Justiça de Minas Gerais visando estabelecer as bases de cooperação mútua para reforma e/ou ampliação do prédio destinado ao Fórum da Comarca de Patos de Minas.

Art. 2º - Para custear os gastos que excederem aos recursos recebidos, fica o Executivo Municipal autorizado a tulizar recursos da Prefeitura, a fim de assegurar a conclusão das obras. .
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 30 de abril de 1992.
Antonio do Vale Ramos - Prefeito Municipal
